
FREQUÊNCIA  MENSAL  DOS  MEMBROS  DO  TRE/CE – MÊS: OUTUBRO/2020 - SESSÕES ORDINÁRIAS 
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Haroldo Correia de Oliveira Máximo
Desembargador Presidente P P P P P P P P P P P P P P P +15

Inácio de Alencar Cortez Neto
Desembargador Vice-Presidente P P P P P P P P P P P P P P P +15

Roberto Viana Diniz de Freitas
Juiz de Direito P P P P P P P P P P P P P P P +15

Francisco Eduardo Torquato Scorsafava
Juiz de Direito P P P P P P P P P P P P P P P +15

David Sombra Peixoto
Jurista P F P P P P P P P P P P P P P +14

José Vidal Silva Neto
Juiz Federal P P P P P P P P P P P P P P P +15

Kamile Moreira Castro
Jurista P P P P P P P P P P P P P P P +15

Lívia Maria de Sousa
Procuradora Regional Eleitoral P P P P P P P P P P P P P P P +15

George Marmelstein Lima
Juiz Federal Substituto - - - - - - - - - - P - - - - +1

Francisco Érico Carvalho Silveira
Jurista Substituto - P - - - P P P P P P P P P P +11

Raimundo Deusdeth Rodrigues Júnior
Juiz de Direito Substituto - - - - - - - - - P P P - P P +5

Raimundo Nonato Silva Santos
Desembargador Substituto - - - - - - P - P - P P P P P +7

Roberto Soares Bulcão CoutInho
Juiz de Direito Substituto - - P - - - - P - P P P P P P +8

Rogério Feitosa Carvalho Mota
Jurista Substituto - - - - - - - - P P P P P P P +7

Francisco Gladyson Pontes
desembargador Substituto - - - - - - - - P - P P P - P +5

Samuel Miranda Arruda
Procurador Regional Eleitoral Substituto
(Auxiliai para as Eleições 2020)

- - - - - - - - - P P P P P P +6

Marcelo Mesquita Monte
Procurador Regional Eleitoral Substituto
(Auxiliai para as Eleições 2020)

- - - - - - - - - P P P P P P +6

Obs.1: As sessões do mês de outubro de 2020 foram realizadas por videoconferência, tendo em vista a pandemia do novo coronavírus.
Obs.2:  No mês de outubro/2020 foram realizadas 15 (quinze) sessões, nos termos do Ofício-Circular GAB-DG nº 288/2020, do TSE, que, considerando as inovações
trazidas pela Emenda Constitucional nº 107, conclui-se o número máximo de sessões mensais remuneradas a que faz alusão o §2º do art. 2º da Resolução TSE nº
23.578/2018,  deve ser de  12 (doze)  para  o  mês de setembro e  de 15 (quinze)  para os meses de outubro,  novembro de dezembro do ano em curso (PAD nº
17.354/2020).



Obs.3.  Conforme decisão da Presidência deste TRE (PAD nº 20.829/2020), foi autorizado o pagamento de gratificação aos Procuradores Auxiliares, nos mesmos
moldes garantidos aos Juízes Suplentes convocados na forma regimental.
Obs.4.: No dia 28.10 aconteceram duas sessões, uma às 10h e outra às 14h.

Fortaleza, 29 de outubro de 2020.

Márcia Teresa Sussuarana Weinrich Teixeira Alves
Seção de Apoio às Sessões – COSEJ – SJU

P – Presente
F – Faltou
FJ – Falta Justificada


